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DECRETO Nº. 122 DE 13 DE SETEMBRO DE 2010 
 
 

Constitui Comissão Julgadora da 2ª edição 
da Jornada Mineira do Patrimônio Cultural 
e dá outras providências. 

 
 
A Prefeita Municipal de Itapagipe, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando a 2ª edição da Jornada Mineira do Patrimônio Cultural  
desenvolvida pela Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais e o Instituto 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG;  
 
Considerando que o Município de Itapagipe aderiu a 2ª Jornada do Patrimônio 
Cultural; 
 
Considerando que uma das ações a serem realizadas no citado evento é o “Concurso 
de Poemas Ilustrados do Projeto de Educação Patrimônial – Educar para 
Preservar”;  
 
Considerando a necessidade de instituir comissão julgadora; 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Julgadora do concurso de Poemas Ilustrados 
do Projeto de Educação Patrimonial “Educar para Preservar” , com funções 
específicas de selecionar os 03 (três) melhores trabalhos, sendo, o melhor trabalho de 
cada escola participante do projeto. 
 
§ 1º - Somente poderão participar do concurso de Poemas Ilustrados os alunos que 
estejam cursando o 4º e 5º ano do Ensino Fundamental dos estabelecimentos de 
ensino da Rede Municipal de Itapagipe 
 
§ 2º - Todas as interpelações, questionamentos, recursos, impugnações, etc. dos 
candidatos serão informados e respondidos por essa comissão.  
 
Art. 2º. Para os fins do que dispõe o artigo anterior, a Comissão Julgadora, será 
composta de 5 (cinco) membros, assim designados: 
 
 I – Elizabeth Barbosa de Assis;  

II – José Salvador da Silva; 
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III – Marcelo Queiroz Borges; 
IV – Maria da Glória de Andrade; 
V – Miralda Carneiro Silveira Barbosa.  

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Itapagipe/MG, 13 de setembro de 2010. 
 
 

 
BENICE NERY MAIA 

Prefeita Municipal 
 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 


